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	1. Ordem pública

“A reserva da ordem pública é uma cláusula de exceção que se propõe a corrigir a aplicação do direito estrangeiro, quando este leva, no caso concreto, a um resultado incompatível com os princípios fundamentais da ordem jurídica interna [...]. A reserva de ordem pública pode intervir quer perante a aplicação do direito estrangeiro substantivo ou material, quer perante o reconhecimento e a execução de decisões judiciais estrangeiras no país” (RECHSTEINER, Beat Walter. Direito internacional privado: teoria e prática. 7. ed. revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 156-159).

LICC (Decreto-Lei n. 4.657, de 4-9-1942) – art. 17. RISTF – art. 216

2. Fraude à lei
“Ocorre quando o indivíduo - com o fito de embair norma imperativa – pratica um ato aparentemente lícito. Assim, sempre que alguém propositalmente esquiva-se a obedecer ao ordenamento que deveria adequar o ato e se subordina a outro alienígena mais benéfico estará praticando uma fraude à lei” (ARAUJO, Luiz Ivani de Amorim. Introdução ao direito internacional privado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990, p. 69).

Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito Internacional Privado, celebrada em 8 de Maio de 1979 em Montevidéu, e ratificada pelo Brasil, estabelece em seu artigo 6º o seguinte: “Não se aplicará como direito estrangeiro o direito de um Estado-Parte quando artificiosamente se tenham burlado os princípios fundamentais da lei de outro Estado-Parte. Ficará a juízo das autoridades competentes do Estado receptor determinar a intenção fraudulenta das partes interessadas”. 

3. Reenvio
Ocorre quando o próprio texto legal, regra de Direito Internacional Privado, envia o foco jurídico para um local diverso. Os artigos 7º e 10 da LICC são exemplos claros de uma regra de envio, uma vez que ambos os artigos enviam a solução do problema, ou seja, o seu foco jurídico, para um determinado ordenamento jurídico. Os enunciados e as regras aplicáveis nas relações internacionais são regras de envio. 

Espécies:

- Reenvio de 1º Grau:

     O Código Civil do país A envia para o Código Civil do país B
     O Código Civil do país B reenvia para o Código Civil do país A.

- Reenvio de Segundo Grau: 

     O Código Civil do país A envia para o Código Civil do país B.

     O Código Civil do país B reenvia para o Código Civil do país C.

LICC (Decreto-Lei n. 4.657, de 4-9-1942) – art. 16
4. Questão prévia

“Questão prévia significa que o juiz não pode apreciar a questão jurídica principal sem ter-se pronunciado anteriormente a respeito de uma outra, que, pela lógica a precede. O julgamento da questão jurídica principal pelo juiz depende de sua decisão anterior, referente à questão prévia” (RECHSTEINER, Beat Walter, op. cit., p. 168). (LICC, artigo 10, parágrafo 2º)

5. Adaptação ou aproximação

“Quando o juiz julga uma causa de direito privado com conexão internacional, são aplicáveis a esta, freqüentemente, várias normas indicativas ou indiretas de direito internacional privado da lex fori. Nesses casos, é possível que as normas substantivas ou materiais designadas pelas normas do direito internacional privado levem a um resultado indesejado pelo legislador, quando aplicadas ao caso concreto. Na realidade, não são excluídas contradições ou lacunas, diante da aplicação do direito substantivo ou material de dois ou mais ordenamentos jurídicos que as normas indiretas ou indicativas do direito internacional privado da lex fori não forem capazes de detectar” (VALLADÃO, Haroldo. Direito internacional privado, 5. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1980, p. 476, vol. 1).

6. Alteração de estatuto ou conflito móvel

“O termo significa, em sentido amplo, toda alteração do direito aplicável a uma relação jurídica de direito privado com conexão internacional. Em sentido estrito expressa que se alteram os fatos mediante os quais se determina o elemento de conexão no caso concreto e, por esse motivo não se considera mais decisivo o estatuto antigo, mas um estatuto novo” (DOLINGER, Jacob. Direito internacional privado. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1994, p. 269)

7. Direitos adquiridos

“A noção dos direitos adquiridos no direito internacional privado significa, em síntese, a proteção e o reconhecimento dos direitos validamente adquiridos no estrangeiro pela ordem jurídica interna”  (RECHSTEINER, Beat Walter, op. cit., p. 178).




